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ESTATUTOS 
da sociedade
LDC Bioenergia International SA
TÍTULO I 
DENOMINAÇÃO – SEDE – OBJECTIVO - DURAÇÃO 
Artigo 1.- Denominação social
Constitui-se, com a denominação social:
LDC Bioenergia International SA
uma sociedade anónima, que se rege pelos presentes estatutos e pelo título XXVI do Código de Obrigações.
Artigo 2.- Sede
A sede da sociedade é em Le Grand-Saconnex (GE).
Artigo 3.- Objectivo
O objectivo da sociedade é a compra, venda e actividades de negócio em geral, tanto no mercado nacional como a nível internacional, de quaisquer géneros agrícolas, ou seja em particular o açúcar, açúcar de cana e seus produtos derivados, o etanol e a energia; o transporte e o armazenamento, tanto no mercado nacional como a nível internacional, desses produtos em geral, assim como o financiamento de operações relacionadas, incluindo nomeadamente o trading de quaisquer produtos financeiros (futuros, opções, hedging e outras);  levantar fundos junto de institutos financeiros e/ou nos mercados de capitais e as prestações correspondentes.
Pode também efectuar quaisquer operações comerciais, financeiras ou mobiliárias, directa ou indirectamente relacionadas com o seu objectivo, na Suíça e no extrangeiro.
Artigo 4.- Duração
A sociedade tem duração indeterminada. 
TÍTULO II
CAPITAL SOCIAL 
Artigo 5.- Capital social 
O capital social ascende a CEM MIL FRANCOS (Fr. 100'0000.--), totalmente desembolsado. 
O capital social está dividido em mil acções nominativas de CEM FRANCOS (Fr. 100.--) cada.
Artigo 6.- Acções 
As acções são nominativas, numeradas e assinadas por um membro do conselho de administração.
A sociedade conserva um registo das acções, em conformidade com o art. 686 do Código de Obrigações.
A assembleia geral fixa cada ano, com base no último balanço, o valor das acções. Na falta de entendimento, o juiz da sede da sociedade determina o valor real.
É considerado accionista ou usufrutuário perante a sociedade quem estiver inscrito no registo das acções.
Por fim, essas acções podem ser convertidas em acções ao portador.
Artigo 6 bis - Transferência das acções 
As acções nominativas transmitem-se livremente por endosso.
Artigo 7.- Direito ao benefício e liquidação
Cada acção dá direito a uma parte proporcional dos benefícios líquidos da sociedade e do produto da liquidação.
Os accionistas ficam unicamente obrigados às prestações estatutárias e não são pessoalmente responsáveis pelas dívidas sociais.
TÍTULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 
Artigo 8.- Poderes
A assembleia geral dos accionistas é o poder supremo da sociedade.
Tem o direito intransmissível:
1.- De adoptar e modificar os estatutos;
2.- De nomear e revogar os membros do conselho de administração e do órgão de revisão;
3.- De aprovar o relatório anual e as contas de grupo;
4.- de aprovar as contas anuais e determinar a utilização do benefício resultando do balanço, fixando em particular o dividendo e as percentagens dos administradores;
5.- De desobrigar os membros do conselho de administração;
6.- De tomar todas as decisões que a lei ou os estatutos lhe reservam.
Artigo 9.- Decisões atacáveis e nulas
As decisões da assembleia geral são obrigatórias para todos os accionistas, ainda que não presentes ou não representados.
As decisões da assembleia geral que infringem a lei ou os estatutos podem ser atacadas pelo conselho de administração ou por um dos accionistas, com as condições previstas nos artigos 706 e 706 A do Código de Obrigações.
São nulas em particular as decisões da assembleia geral que:
1.- Suprimem ou restringem o direito de participar na assembleia geral, o direito de voto mínimo, o direito de mover acção ou outros direitos dos accionistas garantidos por disposições imperativas da lei;
2.- Restringem os direitos de controle dos accionistas além do que a lei permite; ou
3.- Negligenciam as estruturas básicas da sociedade anónima ou afectam as disposições de protecção do capital.
Artigo 10.- Convocações
A assembleia geral é convocada pelo conselho de administração e, se necessário, pelos revisores. Os liquidadores e os representantes dos obrigacionistas têm igualmente o direito de a convocar.
A assembleia geral ordinária reúne-se cada ano dentro dos seis meses que seguem o fecho do exercício; são convocadas assembleias gerais ordinárias sempre que necessário.
Um ou vários accionistas, representando juntos no mínimo dez por cento do capital social, podem igualmente requerer a convocação da assembleia geral. Accionistas que representem acções totalizando um valor nominal de um milhão de francos podem requerer a inscrição de um tema na ordem do dia. A convocação e a inscrição de um tema na ordem do dia devem ser requeridas por escrito, indicando os temas de discussão e as propostas.
Artigo 11.- Modo de convocação
A Assembleia geral é convocada pelo menos vinte dias antes da data da reunião, por aviso enviado directamente a cada accionista por carta registada ou por fax ao endereço indicado no registo das acções.
Mencionam-se na convocação da assembleia geral os temas inscritos na ordem do dia, bem como as propostas do conselho de administração e dos accionistas que pediram a convocação da assembleia ou a inscrição de um tema na ordem do dia.
Não é possível tomar decisões acerca dos objectos que não foram devidamente inscritos na ordem do dia, excepto as propostas apresentadas por um accionista com o objectivo de convocar uma assembleia geral extraordinária, de instituir uma fiscalização especial ou de eleger um órgão de revisão.
Não é necessário anunciar antecipadamente as propostas que entram no âmbito dos objectos inscritos na ordem do dia nem as deliberações que não devem ser seguidas por voto.
Os avisos de convocação da assembleia geral ordinária devem informar os accionistas que a conta de perdas e lucros e o balanço, assim como o relatório dos revisores, o relatório de gestão e as eventuais propostas relativas à utilização do benefício líquido estão ao dispor dos accionistas, na sede da sociedade e das sucursais, se as houver, a mais tardar vinte dias antes da assembleia geral.
Artigo 12.- Assembleia universal
Os proprietários ou os representantes da totalidade das acções podem, se não houver oposição, realizar uma assembleia geral sem respeitar as formas previstas para a respectiva convocação.
Enquanto estiverem presentes, essa assembleia tem o direito de deliberar e de estatuir validamente acerca de todos os temas que competem à assembleia geral.
Artigo 13.- Legitimação - representação
Perante a sociedade, qualquer accionista ou usufrutuário inscrito no registo das acções está autorizado a exercer o direito de voto.
Um accionista pode mandar representar as suas acções por um terceiro, mesmo não accionista, o qual deve ser portador de procuração escrita.
Se a sociedade propuser aos accionistas que sejam representados numa assembleia geral por um membro dos seus corpos gerentes ou por outra pessoa que depende dela, deve igualmente designar uma pessoa independente que os accionistas possam encarregar da sua representação. Os corpos gerentes, os representantes independentes e os representantes depositários devem comunicar à sociedade o número, tipo, valor nominal e categoria das acções que representam.
Artigo 14.- Presidente da assembleia
A assembleia geral é presidida pelo presidente do conselho de administração ou, na falta dele, por outro membro do conselho de administração, ou ainda na falta deles por outra pessoa designada pela assembleia geral.
O presidente designa o secretário, que não pertence obrigatoriamente ao conselho de administração.
Artigo 15.- Direito de voto
Os accionistas exercem o seu direito de voto na assembleia geral proporcionalmente ao valor nominal de todas as acções que lhes pertencem.
Cada accionista tem direito no mínimo a um voto, mesmo se só possuir uma acção.
Artigo 16.- Decisões e eleições
A assembleia geral fica validamente constituída, seja qual for o número de accionistas presentes ou representados.
Toma as suas decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos atribuídos às acções representadas.
Se for necessária segunda volta, a maioria relativa é suficiente.
Em caso de igualdade de votos, o voto do presidente é preponderante.
No entanto, é necessária uma decisão da assembleia geral recolhendo pelo menos dois terços dos votos atribuídos às acções representadas e a maioria absoluta dos valores nominais representados para:
1.- A modificação do objecto social; 
2.- A introdução de acções com direito de voto privilegiado;
3.- A restrição de transmissão das acções nominativas;
4.- O aumento autorizado ou condicional do capital social;
5.- O aumento do capital social graças a fundos próprios, contra entradas em espécies ou com vista a recuperação de bens ou concessão de vantagens particulares;
6.- A limitação ou a supressão do direito de subscrição preferencial;
7.- A transferência da sede da sociedade;
8.- A dissolução da sociedade.
Ficam reservadas as disposições da lei federal actualmente vigente sobre a fusão, cisão, transformação e transferência de património (Lei de fusões, Lfus).
Artigo 17.- Participação dos membros do conselho de administração - acta
Os membros do conselho de administração têm o direito de participar na assembleia geral. Podem fazer propostas.
O conselho de administração toma as medidas necessárias para verificar o direito de voto dos accionistas.
Cuida da redacção da acta. Menciona esta:
1.- O número, tipo, valor nominal e categoria das acções representadas pelos accionistas, pelos corpos gerentes, bem como pelos representantes independentes e os representantes depositários;
2.- As decisões e o resultado das eleições;
3.- Os pedidos de informações e as respostas dadas;
4.- As declarações cuja inscrição os accionistas solicitam;
5.- Os accionistas têm o direito de consultar a acta.
A acta é assinada pelo presidente e pelo secretário da assembleia.
As certidões passadas são certificadas conformes por um membro do conselho de administração.
TÍTULO IV 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
Artigo 18.- Composição
A sociedade é administrada por um conselho de administração composto por um ou vários membros.
Artigo 19.- Duração das funções
A duração das funções dos membros do conselho de administração é de um ano.
São reelegíveis.
Artigo 20.- Decisões - Maioria
As decisões do conselho são tomadas por maioria dos votos emitidos, na condição que constituam a maioria do conselho de administração.
Em caso de igualdade de votos, o voto do presidente é preponderante.
As decisões do conselho de administração podem também ser tomadas sob forma de aprovação dada por escrito a uma proposta, salvo se um dos membros requer discussão. Devem ser inscritas na acta.
As deliberações e as decisões do conselho de administração são inscritas numa acta assinada pelo presidente e pelo secretário, que não pertence obrigatoriamente ao conselho de administração.
Levanta-se acta mesmo quando uma só pessoa está encarregada da administração.
Artigo 21.- Convocações
O conselho de administração é convocado pelo respectivo presidente. Cada membro do conselho de administração pode exigir ao presidente, indicando os respectivos motivos, a convocação imediata do conselho de administração para uma sessão.
Artigo 22.- Competências intransmissíveis
O conselho de administração pode tomar decisões sobre todos os temas que a lei ou os estatutos não atribuem à assembleia geral.
Dispõe das competências intransmissíveis e não alienáveis seguintes:
1.- Exercer a alta direcção da sociedade e estabelecer as instruções necessárias;
2.- Fixar a organização;
3.- Fixar os princípios da contabilidade e do controle financeiro, bem como o plano financeiro, contanto este seja necessário para a gestão da sociedade;
4.- Nomear e demitir as pessoas encarregadas da gestão e da representação;
5.- Exercer a fiscalização superior das pessoas encarregadas da gestão para assegurar, em particular, que cumprem a lei, os estatutos, os regulamentos e as instruções dadas;
6.- Elaborar o relatório anual, preparar a assembleia geral e executar as suas decisões;
7.- Informar o juiz em caso de endividamento excessivo.
O conselho de administração pode repartir entre os respectivos membros, tomados individualmente ou reunidos em comités, a responsabilidade de preparar e executar as suas decisões ou de vigiar certos negócios. Cuida que os seus membros estejam convenientemente informados.
Artigo 23.- Delegação da gestão
O conselho de administração pode delegar a totalidade ou parte da gestão a um ou vários membros seus ou a terceiros, conforme o regulamento de organização.
Esse regulamento fixa as modalidades da gestão, determina os postos necessários, define as respectivas competências e regula em particular a obrigação de reportar. A pedido de accionistas ou de credores da sociedade que tornam verosímil a existência de um interesse digno de protecção, o Conselho de administração informa-os por escrito da organização da gestão.
Se a gestão não tiver sido delegada, é exercida conjuntamente por todos os membros do conselho de administração.
Artigo 24.- Representação
O conselho de administração designa as pessoas autorizadas a representar e comprometer a sociedade perante terceiros e confere-lhes a assinatura social, individual ou colectiva.
A sociedade deve poder ser representada por uma pessoa domiciliada na Suíça. Um membro do conselho de administração ou um director deve satisfazer essa exigência. No entanto, um membro do conselho de administração pelo menos deve ter capacidade para representar a Sociedade.
O conselho de administração pode também nomear procuradores e outros mandatários comerciais.
TÍTULO V 
ÓRGÃO DE REVISÃO 
Artigo 25.- Eleição - renúncia
A assembleia geral dos accionistas elege um órgão de revisão.
Pode renunciar à eleição de um órgão de revisão se:
a) a sociedade não estiver sujeita a fiscalização ordinária (art. 727 CO);
b) a totalidade dos accionistas o aceitar; e
c) o quadro do pessoal não ultrapassar dez (10) empregos em tempo completo em média anual.
Se os accionistas renunciarem a fiscalização restrita, essa renúncia é igualmente válida para os anos seguintes. Cada accionista tem no entanto o direito de exigir uma fiscalização restrita e a eleição de um órgão de revisão a mais tardar dez (10) dias antes da assembleia geral. Nesse caso, a assembleia geral só pode tomar decisões em conformidade com o art. 8 núm. 3 e 4 quando o relatório de revisão estiver disponível.
Artigo 26.- Exigências
O órgão de revisão é eleito para a duração de um exercício financeiro. É reelegível.
Um membro do órgão de revisão pelo menos deve ter na Suíça o seu domicílio, a sua sede ou uma sucursal inscrita no Registo do Comércio.
O órgão de revisão deve  ser independente e formar a sua apreciação em total objectividade. A sua independência não deve ser restrita de facto nem aparentemente nos termos dos artigos 728 CO (fiscalização ordinária) e 729 (fiscalização restrita).
Quando a sociedade tem a obrigação de apresentar as contas anuais para fiscalização ordinária por um órgão de revisão nos termos dos artigos 727 e seg. CO, a assembleia geral dos accionistas elege como órgão de revisão um perito revisor credenciado nos termos da Lei federal sobre a vigilância dos revisores actualmente vigente.
Quando a sociedade tem a obrigação de apresentar as contas anuais para fiscalização restrita por um órgão de revisão, a assembleia geral dos accionistas elege como órgão de revisão um perito revisor credenciado nos termos da Lei federal sobre a vigilância dos revisores actualmente vigente. Fica reservada a renúncia de eleger um órgão de revisão em virtude do artigo 25 dos estatutos.
O órgão de revisão deve estar representado na assembleia geral ordinária, salvo se esta dispensar a sua presença por decisão unânime.
TÍTULO VI
CONTAS ANUAIS – FUNDOS DE RESERVA – DIVIDENDOS
Artigo 27.- Exercício financeiro
O exercício social começa em 1 de Julho e termina em 30 de Junho do ano seguinte.
Excepcionalmente, o primeiro exercício começa no dia de inscrição da sociedade no Registo do Comércio e termina em trinta de Junho de dois mil e doze (31/06/2012).
Artigo 28.- Balanço / cintas de perdas e lucros
Elabora-se anualmente, em conformidade com os artigos 662 a 670 do Código de Obrigações, um balanço e uma conta de perdas e lucros da sociedade, fechados em trinta e um de Dezembro.
Os gastos de fundação, de aumento de capital social e de organização exigidos pela constituição, extensão ou transformação da empresa podem ser levados ao balanço. Devem ser indicados separadamente e amortizados em cinco anos.
O conselho de administração tem a faculdade de determinar as amortizações que se devem efectuar antes do fecho das contas.
Artigo 29.- Reserva geral 
Cinco por cento do benefício líquido são atribuídos à reserva geral, até esta chegar a vinte por cento do capital social pago.
São igualmente atribuídos a essa reserva, ainda que tenha já atingido o limite legal:
1.- Após pagamento dos gastos de emissão, o produto da emissão das acções que ultrapassa o valor nominal, se não for atribuído a amortizações ou a fins de previdência;
2.- O saldo dos pagamentos realizados sobre acções anuladas, menos a perda suportada sobre as acções emitidas em sua substituição;
3.- Dez por cento das importâncias que se repartem como parte de lucro depois do pagamento de um dividendo de cinco por cento.
Enquanto a reserva geral não ultrapassar metade do capital social, só pode ser utilizada para cobrir perdas ou tomar medidas permitindo que a empresa se mantenha em tempos de exploração deficitária, para evitar desemprego ou para atenuar as suas consequências.
O saldo do benefício do exercício é repartido em conformidade com as decisões da assembleia geral, após parecer do conselho de administração.
As disposições do segundo parágrafo, número 3, e terceiro parágrafo, não se aplicam às sociedades cujo objectivo principal é tomar participações noutras empresas (sociedades holding).
Artigo 30.- Dividendos
O pagamento do dividendo efectua-se na época fixada pelo conselho de administração. Qualquer dividendo não reclamado dentro de um prazo de cinco anos a contar da sua exigibilidade prescreve de pleno direito em favor da sociedade.
Título VII 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
Artigo 31.- Inscrição - Nomeação de liquidador
Salvo em caso de falência ou de decisão judicial, a dissolução inscreve-se no registo do comércio por diligência do conselho de administração.
A liquidação é realizada pelo conselho de administração, salvo se os estatutos ou a assembleia geral designarem outros liquidadores.
Os liquidadores são inscritos no Registo do Comércio, pelo conselho de administração, ainda que este seja encarregado da liquidação.
Um liquidador pelo menos deve estar domiciliado na Suíça e ter capacidade para representar a sociedade.
Se a Sociedade for dissolvida por decisão judicial, o juiz nomeia os liquidadores.
Em caso de falência, a liquidação é realizada pela administração da massa, em conformidade com as regras da falência. Os corpos gerentes da sociedade só conservam o poder de representar a sociedade na medida em que a sua intervenção ainda seja necessária.
Artigo 32.- Poderes durante a liquidação
Durante a liquidação, os poderes dos corpos gerentes ficam restritos aos actos necessários para essa operação e que, dada a sua natureza, não competem aos liquidadores.
A assembleia geral dos accionistas conserva o direito de aprovar as contas da liquidação e de desobrigar.
O ou os liquidadores estão autorizados a realizar em forma amigável, se o considerarem conveniente e salvo decisão contrária da assembleia geral, os prédios que pertencerem à sociedade. Podem, por virtude de uma deliberação da assembleia, transferir a terceiros, contra pagamento ou outro contravalor, o activo e o passivo da sociedade dissolvida.
O activo disponível após extinção do passivo é antes de mais utilizado para reembolsar o capital social pago.
O saldo eventual é repartido conforme decisão da assembleia geral.
Título VIII 
PUBLICAÇÃO – TRIBUNAL COMPETENTE 
Artigo 33.- Fosc
As publicações da sociedade são efectuadas validamente na Feuille Officielle Suisse du Commerce.
Artigo 34.- Tribunal competente
Todas as contestações que surjam enquanto durar a sociedade ou durante a sua liquidação, tanto entre os accionistas e a sociedade ou os membros do conselho de administração, o órgão de revisão ou os liquidadores como entre os próprios accionistas, por motivo dos negócios da sociedade, serão apresentadas aos tribunais competentes da sede da sociedade, sob reserva de recurso perante o Tribunal federal.
__________________
Genebra, 12 de Novembro de 2010 
O fundador:


 [assinatura ilegível]
Philippe MULLER
Visto para legalização da assinatura do Senhor Philippe Muller, colocada mais acima.
Genebra, 19 de Novembro de 2010
[L.S. & assinatura ilegível]
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